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Cãmara    Municipal     de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PROJET0   DE   LEI   NQ

Oficializa     a    denominaçao     de     Vila    Oliveir`a
a   logr`adour`o   publico   desta  cidade.

u

V

Ai`t.    19    -   Fica   of`icializada   a   denominaçao   de   Vila   Oli-
veir`a,     a    vila    que     tem    início    na    Avenida    Gover`nador    Valadar`es
e   vai   até   o   seu   finai,   C6digo   de   Logr`adour`o   oog4-5,   que   não   possui
denominaçao   oficíal   instituída  por`  Lei.

Ai`t.    2Q    -    Fica   o   Poder`   Executivo   encar`r`egado   de   mandar`

confeccionar`    as    piacas    indicativas    de   tai    iogradour`o,    afixá-ias
no    momento    opor`tuno,     bem    como,     comunicar`    tai    decisão    à   Empresa

Br`asileira   de   Cor`reios   e   Telegr`afos.

Ai`t.   3Q   -Revogam-se   as   disposiçoes   em   contrário.

Ai`t.    4Q   -   Esta   Lei   entr`a   em  vigor`  na   data  de   sua  publi-
C aç ao .

Sala    das     Sessões     ''Vereador`    Lincoln    Rodrigues    Costa",

da   Câmar`a   Municipai   de   Uba,    aos   o5   de   junho   de   igg5.



Cãmara    Municipc)l     de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

Justificativa

Ao     apr`esentar`     a    pr`esente    matér`ia    à    apr`eciaçao    deste
Pienár`io,    pr`etendo    que    seja    of`iciaiizada    a    denominaçao    da   Viia
Oliveir`a    par`a   um    logr`adour`o   publico   existente   na   Avenida   Gover-
nador`  Valadar`es.

Trata-se    de    uma    denominaçao    ja    existente    no    Cadastr`o
Técmico   da   Pr`efeitur`a   Municipai   de   Uba,    sendo   inciusive   de   conhe-
cimento    de    seus    mor`ador`es.     Justo    se    f`az    então,     que    a    pr`esente
denominaçao   seja  oficíalizada  evitando-se   mudanças   futur`as.

Trata-se     de    uma    vila    que     conta    com    muitos    mor`ador`es

que    descendem    do    Sr`.     Oiiveir`a,     r`azão    par`a   a   homenagem    iniciai,
que   gostar`ia  de   ver`  confir`mada  e   oficializada.

Esperando     contar`    com    o    apoio    dos    nobr`es    Companheiros

e    a    br`eve    sançao    por`    parte    do    Senhor`    Pr`ef`eito    Municipal,     par`a

que   o    logr`adouro   possa   r`eceber`   as    suas   placas   nominativas   defi-
nitivas,   firmo.

Cor`dialmente ,
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u Sala    das     Sessões     ''Ver`eador`    Lincoln    Rodr`igues     Costa",
da  Câmar`a  Municipai   de   Uba,    aos   o5   de   junho   de   igg5.
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A  pedido  verbal  do  vereador  ADE"IR

DE  PAULA,   a  Vila  Oliveira.   código  logradouro  0094-5,   que   ten

lm'cio  na  Av.  Gov.   Valadares  e  vai  ate'  ao  seu  final,   não  tem
denominação  oficial  in§tituída  por  lieii

Certifica  ainda,que  o  referido  lo~

gradouro  possui  completa  infr8-estrutura,   conforme  con§ta    en
nosso §   arquivos. *x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*
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